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MENSAGEM

Na 2,H2. /2019-GAG Brasília, J 3' de setembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que ".4/cena a Z.e/ /7o ó.2]ó, de .Z.7 de
agosto de 2018, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2019 e dá outras provldênciag' .

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito,
com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente.
SECRETARIA LEatsi.ã:iiR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

g.o Ç} b3..!.aÊB.
Folha N':Q.={.. (\g:#- ' .

$etor Protocolo Legislativo



GOVERNO DO DISTA'" ''-- '

PROMETO DE LEI N PL 663/201g)E 2019
(Autoria: Poc

Altera a Lei Ro 6.216, de 17 de
agosto de 2018, que dispõe sobre
as diretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 2019 e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica alterado na Lei no 6.216, de 17 de agosto de 2018, o anexo IV
Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na forma do anexo único
desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

/
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Anexo único, que altera o Anexo IV da Lei ng 6.216, de 17 de agosto de 2018
ANEXO IV

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS

(LDO, art. 41)

.!:.l!.DAEgN$!!jylç491EPEnAL

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes.
Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2019 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

na forma do art 20 da

VALOR DAS DESPESAS A SOFREREM

NO PERÍODO, (i)

1. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGAS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A QUALQUER TITULO, EXCETO REPOSIÇÕES [:}

(++++++'+) Projetos de Lei em elaboração - Projeto s/ne, que Cria cargos de natureza especial e em comissão na estrutura da Fundação de Património Cultural do Distrito

Federal - FunPAC-DF, Prometo s/ne, que Dispõe sobre a Implementação da Indenização por Serviço Voluntário aos Agentes Socioeducativos e Projeto s/ne, que Dispõe sobre a criação da
Gratificação por Habilitação Socioeducativa aos servidores da Carreira Socioeducativa do Distrito Federal '' ' '' '' ' '-' -''''- ---' '' '"v

DISCRIMINAÇÃO ACRESCIMOS AUTORIZADOS (1)

i;:iii=;iêiii;;;;iÜ= CARREIRAS E AUMENTO DE RE

2. pooER Executivo l Z.094.s40.1341 2.773.289.604j z.830.980.0z2

Z.15 n Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania -SEIUS   11.783.452 31.105.272 31.105.272

2.15.1 - Projeto de Lei em Elaboração
("""")

Implementação da Indenização por Serviço Voluntário aos

AgentesSocioeducativos   3.960.00C 15.840.000 15.840.000

2.15.2 - Projeto de Lei em Elaboração
("+"-*) para os integrantes da Carreira Socioeducativa do Distrito  7.823.452 15.265.272 15.26S.272

TOTAL DO ITEM ll
47.531 2.IS0.661.102    

TOTAL GERAL (ITEM l + ITEM ll) 7S.424 3.707.969.256    
 
TOTAL PODER LEGISLATIVO

TOTAL .POOER EXECUTIVO 75.283 3.614.012.625    

2.PODEREXECUTIVO    
2.31 - Fundação deáPatrlmõnio culiüiãl di
Distrito Federal nPAC-DF   32 997.8Í7 2.520.679 2.520.679

2.31.1 - Criação de Cargos ComissionadoiDiretor Presidente - CNE-O] l 75.820 190.408 190.408
2.31.2 - Criação de Cargos Comissionado:

Díretor Vice-Presidente - CNE 02 l 65.580 164.798 164.798
z.31.3 - Criação de Cargos Comíssiàhãdài

DiretorExecutivo CNE 02 2 131.159 329.596 329.596
2.31.4 Criação de Cargos Comissionado!

Chefe de Gabinete - CNE-03 l 56.752 142.720 142.720

2,31.5 - Criação de Cargos Comissianados
Chefe de Assessoria CNE 03 l 56.752 142.720 142.720

2.31.6 Criação de Cargos ComissionadoÉ
Superintendente CNE-03 l 56.752 142.720 L42.720

2.31.7 - Criação de Cargos Comisiiàhãdói
Assessor Especial CNE-04 2 98.283 247.375 247.375

z.31.8 Criação de Careoi CàÚiiiii;iããi;;
Coordenador-CNE-06 l 32.790 82.792 82.792

2.31.9 - Criação de Cargos ComissionadosDiretor - CNE 07 5 132.736 335.903 335.903
2.31.10 - Criação de Cargos Comissiàhádas

Chefe de Assessoria CNE 07 l 26.547 67.181 67.18]
2.31.11 Criação de Cargos ComissionadosGerente - DFG-14 9 155.124 395.043 395.043
2.31.12 - Criação de Cargos Comissionados

Assessor - DFA 14 4 68.944 175.575 175.575
2.31.13 Criação de Cargos Comisiióhàdói

Chefe de Núcleo DFG-12 3 40.580 103.850 103.850

TOTAL OO ITEM {l)   27.893 1.5S7.308.154 1.678.894.860 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.e 1/2019 - SEEC/GAB Brasília-DFI 09 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

1. Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência a presente Minuta de Projeto de Lei, que tem
por objetivo alterar o Anexo IV (Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos) da !Bi..ng..6:2]:6,.

de 17 de agQsl;Q..d2..2Ql& a qual dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de
2019 - LD0/2019, com fundamento nos termos do art. 71, $ 19, V. da l::eLQligânjca..de..Dls!!ilie..Eedeía!.

2. A referida alteração tem a finalidade de incluir na LD0/2019 autorização específica, em
conformidade com Projetos de Lei em elaboração, para os seguintes incrementos na despesa de pessoal,
em atendimento ao que estabelece a çenSülUlçãe..cedera! em seu art. 169. $ 1Q. ll:

a) criação de cargos de natureza especial e em comissão na estrutura da Fundação de
Património Cultural do Distrito Federal - FunPAC-DF;

b) Implementação da Gratificação de Habilitação Socioeducativa; e

c) Criação da Gratificação de Serviço Voluntário, no âmbito da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

3. Destaca-se que a FunPAC-DF é uma fundação pública com regime jurídico de direito privado,
integrante da administração indireta, vinculada à Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do

Distrito Federal -- SECEC, implantada pelo Deçi:ele..ng.4Q:QQ2,..çle..Z.de..agQâlig..dg..2Qi1:9, com autorização
dada pela l::eLCglnizlelne!!!acne..933, . Após a publicação do Decreta..ng
dQ:QQ2Z29]:9, a SECEC encaminhou a esta Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC a

minuta de regimento interno da FunPAC-DF (26436533.), acompanhada da proposta de estrutura de cargos
da referida fundação (2$43Z335), para providências de envio de proposição de Projeto de Lel à Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

4. Quanto à Gratificação da Habilitação Socioeducaüva - GHS, está sendo proposto prometo de lei
para corrigir distorção gerada pela base de cálculo da GTlt conforme processo Q41Z=:QQ2Q43Z2Q115

(34539ZZ), assim como, a Gratificação de Serviço Voluntário busca propiciar uma maior disponibilidade de
número de horas trabalhadas no Sistema Socioeducativo, mitigando a necessidade de reposição de força
de trabalho, naquele órgão, via concurso.

ltiv

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento visualizar&acao oriaem=arvore visualizar&id anel imPntn=331 1 R91 5Âinfr, eiet...,:l 1/9

5. Devido à urgência que a situação requer, é imperativo requerer daquela Casa Legislativa a
apreciação do anexo Projeto de Lei em regime de urgência, na forma do art. 73 da l::eLQligâ!!!ça..dQ..Dista!!o
Federal.

i il l .'l li l l
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Respeitosamente,

ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 09/09/2019. às
23:04, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http ://sei.d f.gov. b r/se i/controlado r.exte rno.ph p?
acao=docu mento.con feri r&i do rga o.acesso.externo=0
verificador= 27979690 código CRC= 2187532F.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

Praça do Buril - Anexo do Palácio do Buriti - 10e andar - Sala 1001 - Bairro Zona Cívico-Admínistraüva - CEP 70075-900 - DF

3313-8104

00040-00024988/2019-71 Doc. SEI/GDF 27979690

Criado por aline.xavier, versão 2 por aline.xavier em 09/09/2019 13:16:39
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19/09/2019 SEI/GDF - 27897832 - Nota Técnica
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Orçamento Público

Coordenação Geral do Processo Orçamentário

Nota Técnica SEl-GDF n.P 24/2019 - SEFP/SPIAN/SUOP/COGER Brasília-DF, 06 de setembro de 2019

O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover alteração na Lei nQ 6.216, de 17 de
agosto de 2018 (Leí de Diretrizes Orçamentárias de 2019 - LD0/20].9), que "Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2019 e dá outras providências", com fundamento nos
termos do art. 71, $ ].9, V. da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A proposição da referida alteração foi solicitada por meio do Despacho SEl-GDF SEFP/GAB

(Documento SEl-GDF ne 2Z483d98), Despacho SEl-GDF SEFP/GAB (Documento SEl-GDF n' 2Z8666Q2:) e
Despacho SEl-GDF SEFP/GAB (Documento SEI n'2Z$85Z5Z) , constantes dos autos dos Processos SEl-GDF

nQ 00150-00004644/2019-62, 0041700448172018-17, e 0417002043/2015, os quais tratam,
respectivamente, da implantação da Fundação de Património Cultural do Distrito Federal - FunPAC-DF.

criação da Gratificação da Habilitação Socioeducaüva -- GHS, para os integrantes da carreira
socioeducativa, e implementação da Gratificação de Serviço Voluntário, no âmbito da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

Tal alteração objeüva ajustar o Anexo IV (Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem
Acréscimos) da LD0/2019 com a finalidade de incluir autorização específica, em seus Itens l -- "Criação
e/ou Provimento de Cargos, Empregos e Funções, bem como Admissão ou Contratação de Pessoal, a
Qualquer Título, Exceto Reposições" e ll -- "Alteração de Estrutura de Carreiras e Aumento de
Remuneração" , para a criação de cargos de natureza especial e em comissão na estrutura da FunPAC-DF.

e concessão das duas gratificações citadas no parágrafo anterior, em atendimento ao que estabelece a
Constituição Federal em seu art. 169, $ 19, ll]]]

E importante salientar que a funPAC-DF é uma fundação pública com regime jurídico de
direito privado, integrante da administração indireta, vinculada à Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal -- SECEC, implantada pelo Decreto ng 40.002, de 7 de agosto de
2019, com autorização dada pela Lei Complementar nQ 933, de 14 de novembro de 2017

Após a publicação do Decreto n' 40.002/2019, a SECEC encaminhou a esta Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal -- SEEC a minuta de regimento interno da FunPAC-DF (Documento
SEI n' 26436533), acompanhada da proposta de estrutura de cargos da referida fundação (Documento
SEI n' 2643Z335), para providências de envio de proposição de Projeto de Lei à Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Quanto à Gratificação da Habilitação Socioeducativa - GHS, está sendo proposto projeto
de lei para corrigir distorção gerada pela base de cálculo da GTIT conforme processo 417-002043/2015
(Documento SEI n' 34539ZZ). Nesta mesma esteira, a Gratificação de Serviço Voluntário busca propiciar
uma'Maior disponibilidade de número de horas trabalhadas no Sistema Socioeducaüvo, por meio da
remuneração pelo trabalho dos servidores, em dias de folga. Esta última medida tem como condão
mitigar a necessidade de concurso para o cargo em questão.

Por meio da Nota Técnica SEl-GDF n.Q 299/2019 - SEFP/SAGA/SUGEP/COESO (Documento

SEI n' 266ZQ663), Nota Técnica SEl-GDF n.g l0/2019 - SEFP/SAGA/SUGEP/COGEC (Documento SEI
n' 2Z],1656Z) e Despacho SEl-GDF SEFP/SAGA/SUGEP/COGEC/DICON (Documento SE] n' 2]:398625) foi
apresentada a estimativa do impacto financeiro para o exercício corrente e para os dois futuros, da
implementação das medidas em análise, conforme abaixo: Selar Protocolo Legislativo

Folha N' 0 õ IS/ 't/
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=33027860&infra sistema=l 1/3
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Salienta-se que a proposição deste Projeto de Lei leva em consideração as
orientações constantes do Decreto nQ 39.680, de 21 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre as normas e
as diretrizes para o encaminhamento e exame de propostas projeto de lei no âmbito da administração
direta e indireta do Distrito Federal.

No que se refere ao que determina o art. 12, 111, do decreto supracitado, importa destacar
que, em que pese o Projeto de Lei que visa à criação de cargos importar em aumento de despesas de
pessoal, a presente proposição de alteração do Anexo IV da LD0/2019 não acarreta aumento de despesa,
tendo em vista o seu caráter meramente autorizativo.

Registra-se que as análises desta Subsecretaria de Orçamento Público -- SUOP foram
realizadas a partir dos dados e informações apresentados pelas áreas demandantes e se limitam apenas
aos aspectos orçamentários.

Diante do exposto, encaminha-se o processo à Secretaria Adjunta de Orçamento,
sugerindo seu encaminhamento à Unidade de Orçamento e Gestão da Assessoria Jurídico-Legislativa da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal para manifestação acerca do aspecto jurídico da
proposição, em atendimento ao art. 12, 11, do Decreto nQ 39.680, de 21 de fevereiro de 2019.

Thiago Conde

Subsecretário
Setor Protocolo Legislativo

EZ.~..ZÜL[2Ü
Folha N'Jn }-; th'& :

[1] AH. 169 [...]

$ 1' A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e
funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas
pelo poder público, só poderão ser feitas:

11 - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as
sociedades de economia mista.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.vi lo.origem=arvore. visualizar&id documento=33027860&infra sistema=l

  IMPACTO 2019
(Setembro/Dezembro)

[MPACT0 2020
(Janeiro/Dezembro)

IMPACTO 202]
(Janeiro/Dezembro)

Criação de Cargos na
FUNPAC R$ 997.816,99 R$ 2.520.679,15 R$ 2.520.679,15

Gratificação de Habilitação
Socioeducativa R$ 7.823.451 ,65 R$ 15.265.271,51 R$ 15.265.271,51

Gratificação de Serviço
oluntário[21 RS 3.960.000,00[3] R$ 15.840.000,00 R$ 15.840.000,00
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[2] Por meio da Nota Técnica lO (2Z]].6562), a Coordenação de Gestão de Cargos e Carreiras informa
lue '' G.). ttão há possibilidade de elaboração de impactolinanceiro neste tltonteltto, cottsidet'ando que )tão
tá de$nição do qtlalLtitativo de horas que serão disponibilizadas pata o sewiço voluntário Tal quantitativo
;erá definido pelo Secretário de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. obsemada a existência

{e disponibilidade orçcunetttárta e$nartceira. Contudo, considerando o disposto nos autos, infere-se que o
Imite máximo será de 26.400 hora ntetlsais, (2.200 cotas x 1 2 hora). com o dispêndio mensal estimado
:le R$ 1 ,32 milhão (26..400 x S0,00) e anual de R$ 1 5,84 milhões (1 ,32 milhão x 12 tneses). Logo, para o

)resertte ewrcicio. o d spên 3o estiolado é de R$ 3,96 milhões, comiderando aplicação da medida a partir

[3] Quantitativo de Cotas indicadas pela SUBTIS, conforme exposição de motivos 1 36 (269Q9461)

}

B

assinatura
eletrõnlca

Documento assinado eletronicamente por THIAGO ROGERIO CONDE - Matr.0187361-X

Subsecretário(a) de Orçamento Público, em 06/09/2019, às 11:37, conforme art. 6P do Decreto
n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180
quinta-feira, ],7 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.df.gov. b r/seí/controlado r.exte rno.ph p?
acao=documento.conferir&id.orgao.acesso.externo=0
veríficador= 27897832 código CRC= 6FDOID27.
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(61)3414-6254

00040-00024988/2019-71 Doc.SEI/GDF27897832

Criado por thiago.conde, versão 2 por thiago.conde em 06/09/2019 1 1 :35:29
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{'). CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
l f Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 663/19 que "Altera a Lei 6216,

de 17 de agosto de 2018, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para

o exercício financeiro de 2019 e dá outras providências"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para índexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em Regime

de Urgência(art. 73 da LODF), em análise de mérito e admissibilidade na
CEOF (RICL, art. 64, 11, "b", art. 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222 e 223).

Em 26/09/19

{

MÃRCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

;ã=1.i3.6zá..


